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iI – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

Protocolo: 807869
BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 26 de Maio de 2022.

Portaria N.º 083/2022-dGPc/diVersos 
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE: 
i – rEVoGar os termos da Portaria n°094/2021 – dGPc/diVErSoS, de 
23/06/2021, que designou a servidora lUciENE cordEiro dE BriTo, 
delegado de Polícia civil, matrícula n° 5409420, para acompanhar como 
FISCAL a execução do Contrato nº 037/2021 –PC/PA, firmado com a Sra. 
lUaNa dE caSSia rodriGUES doria, cPf n° 939.278.352-34, e no seu 
impedimento a servidora aNa rEGiNa carValHo riBEiro, investigador 
de Polícia civil, matrícula n° 5617693.
II – DESIGNAR nos termos da Lei n° 8666/93 o servidor ALEXANDRE WAG-
NEr GoMES loPES, delegado de Polícia civil, matrícula n°5913818/1, 
para acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 037/2021 – Pc/
PA, firmado com o Sra. LUANA DE CASSIA RODRIGUES DORIA, CPF n° 
939.278.352-34, cujo objeto é a locação de imóvel situado no endereço 
Av. José Rodrigues dos Santos, n°88, bairro Benfica, no Município de Bene-
vides, e no seu impedimento a servidora aNa rEGiNa carValHo riBEiro, 
investigador de Polícia civil, matrícula n° 5617693, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa

Protocolo: 807824
BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 26 de Maio de 2022.

Portaria N.º 085/2022-dGPc/diVersos 
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;

coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE: 
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor KlElToN MaMEd 
dE fariaS, delegado de Polícia civil, matrícula n°5206359/2, para acom-
panhar como FISCAL a execução do Contrato nº 183/2022 – PC/PA, firma-
do com a EMPRESA R R SOFTWARE E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
cNPJ nº 27.492.080/0001-04, cujo objeto é a contratação de licença de 
software de desenvolvimento, e no seu impedimento o servidor SÉrGio 
dE oliVEira dUarTE, Escrivão de Polícia de civil, matrícula n°5232910/1, 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

Protocolo: 807867
BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 26 de Maio de 2022.

Portaria N.º 084/2022-dGPc/diVersos 
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial.
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE: 
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor alTEMir NUNES 
PacHEco, Escrivão de Polícia civil, matrícula n°5232120/1, para acompa-
nhar como FISCAL a execução do Contrato nº 182/2022 – PC/PA, firmado 
com a EMPRESA WORKWARE COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 
11.185.999/0001-07, cujo objeto é a contratação de licença de software 
de desenvolvimento, e no seu impedimento o servidor aUGUSTo ViNÍciUS 
riBEiro BarroS, chefe de Serviço, matrícula n°5904208/3, que assistirá 
o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil 
do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

Protocolo: 807829


